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Rc'l.n. 1;6_:.~to noln:C! n:J~;,1Q~in:1 to~ ?,_ 

.. 
Ilo dia 8 do mto em curso, ao concintrcos i 

o primeiro relatório eobr-e .o bárbc.ro -aosa.m:;.ir~·t;o dos ii.1.c:lio~ / 
J MATEUS e t:!OREIPJ1. CUAJAJARA, por :f'a.zondoiroo e !Jarccria d.a PO­ 

LICIA t!ILIT.JLR DO t.lARAIUiÃO, regio·t:ramoo Wl a.J;clo para que o.qu.=_ 
le crime nã.o fican~e no ~roi dos cometidos cont=a os índioo i 
q~e rep9u.sam. na impunidade • 

.Apelamos tamb6m para que o inq~órito in~ 
~aurado fosac dirigido ~or drgão r1eutro, aeru c~~~rocetioentq/ 
com a POLICIA LlILI'~iIB IX) J.'LAF.ANHÃO, pois sentí..-'lmos jó. nag_uela/ 
ocasião que o inq_uérito dirizido pela pr6:;.?ria I·OLICIA HILITJ..R 
era uma FARSA e oue estava sendo realizado com ~arcialidr?.de e: - ~ 
com intimidações. 

Apelem~s ao Sr. D~l..Jg*ido da l:"1JHAI=Gn !J. ii./ 
etrnvés de rn.diogramas,. para. que o :L-riqu.éz-ito :fc13se realizac.õ/ 
:peÍa. POLICIA. P ·n:m.AL, óreão qu.e neste ce.ac potl-:.ria rgir com ~ i 
neutralidade. Infelizr.iente o rioneo ape'Lo nü.o -Z• . .1 o.tcnd:iclo. 

' . 
quando e:JtáT1n!no~ redigindo e relat6~·io d:.1: 

18 de março, pensúvru!los 
r 

nome José Liaria LToreira :Barros, E:ncontravc.-~e preso. ::E:::11~~•.2. ~ 
-nos, aquele cri~inoso já e~contrava-se em liberdada, vindo J 
a confirmar a nonsa epreensã9 de que+ aquc'Le ing_uérito Po1icia1. 

que 9 princi:Da.J. acucndo t ind:i:víduo õ.e 

não passeva de una encenação. 
, 

Ena uautio redig:!o.mos aquuLo reiat6:ri'o • o } - . 
cri:nino~o já tl~of'il!:tVa pelas run.!;; de l3arra do t"'.~ruc. :1~1n. U-t.t~:l. 

·· ta. aos :!ndioa e deCJ.on:3trP..ndo nue crice::s i:!O:a~·t:..~of'J1 • ~on-'.;ru or /--: 
índioa não c.ã~ puniuon. 

. . 

., ..•... ..•. 
J •• t:· .. ,. . : .., .•...... 
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f .t, 
:~ 
·1- - ~ Tao l.cgo to:-Janoo conhec ímorrbo do quo o c:.·1- 1 

minooo' ~ncoi~;;r:.i..va.-ec pccnoando pela.o rt.t.'?.S de .na_""Ta do Cord3.1 / t 
' . . ~ ..• 

p rocurnnoa o Gr. D·.1legndo de Policia para saber o quo , tin.h~ o · ·· . . 
c oz-rd do , ·o Sr. D:::lcg~~do informou-nos que o_ Senhor Jui~ de Dirc.!," 
to de Barra do Corda, teria concedido a liberdo.d~ áo cr~cmnooo/ 

- ã.travéa de concessão de Hab eao Corpus. ' -: , 
Main uca mentira na o~rie da invcrcbdca / 

que enfeitam a fnr~a do inqu~rito policial. Foi~ tivccoo em vi­ 
sita ao Sr. Juiz de Direito,de Barra do Corcl~, Dr. Uo.noal Gomos 
e ~ote inf"ormou-no8 que n~o teria concedido libcrd~do ao crimi­ 
no José :Ua.ria, como o.firmara ·o Sr. D~l.1gadQ 

O rir. Juiz de Barra ão Corda., o.firmou. q"u_e/ 
realmente teria recebido um pedido d~ ~Habc~s Corpu.n", m~s no/· 
consultar o Sr. D~1ag~do eobre se o sr. José lla.ri~ Barroa encon . - 
trava-se ~r~so ou detido teria recebido ~e~~ooi1.a ne~tiva, fi ~ 
cando prejudic~do o pedido de llab~!:'.s Cor:Qus. Em o~gu.ida os aq.vo 

. - 
cndos do criminoso ·d~rau1 entrrnda a. um pedido. a~ li:1.beas Cor.I)u:i / 
~reventivo o que foi conccdiqo pelo sr. Juiz. 
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Dr. tlénoel. Gomes, ouo n-r"'lg-1.-lém l!"'V~ núc!ido e. 1.Jri:.;·'.io nrc• •. ·ont:..Yc/ ~ . - ~ 
do crioinozo Jos6 !.Ia.ri:.! L!oróir."! 13:u·ro:J e ·~uc -oló - ~6 'E,::!·t:z~:t:ti ten-~ í. 
do conhec íracutio do c:r:1.~Jc atrc.V8!3 ih? iní'o=·r.1~·~Õco e:.:.:trc.-cfj.c iui::/ 

Informou-nas a.inda o ~r; Ju!'.: da lliT~i-i;o.' 

Loeo a.p6s o crime, uurg:tu. aquã, ~ 13a...TTa do 
Corda, precisamente no quarte~ da Policia Milit~r1 um coro~el / 
de noce UEON, quase dizin nomeado pció Sr. Secre~ário de Sc~u­ 
rança do Zatsdo do mura1tl1Üo par~ presidir o inqué~ito rel~ci~n!! 
do co~ os incidcnt~a ocorridoo no di~ 26 do ie;ei=o, envo1vc~do 
índio~, 11civilizados11 e a prd1>ric !>oliciã :tiilitn.r. 

I 

{ 
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.E'la .• III 
O rei'erido coxoncã , quo id~Il.tif':tcou.-oe / 

como do Ino-ti tuto llüüic o Leco.l. do tlarauhão, po.9!301l. vó.rioo ·di.?.s/ 
aqui em Bar~ do Gordn, re~J.i~o.ndo interrogatdrioo - lá d~ntro/ 
do aun.rtel - e ocm tomar nenhw:1a po~i~ão com relação aos crimi- · . - 
nosos~ ncc·mcsm~ ouvindo a principal. tc~tcmw1h~ do crime, ioi / 
cmoora e nunca. maiÕ :foi vi.nto 1.J·Or errcaa bandaa, 

Teo l.Ofl'O o Cel.Ueon foi embo ra o criuiin~ 
so foi oolto d: umn. pri:.Jão11czpccia.l11 que l3e encontrr?.va J.á. den..:. 

., tro do pr6prio quaz-t e l, da POLICIA llILI·rAR DO llAH/JilL\O. 
Em seguida surgi11 aqui eo Barra do Corda 

um outro Coronel. que também t3ria vindo :para presidir o inquér! 
to. r.~lecionado cora os incid~ntco e criaes do dia 26 de f'cverci,..:. · 
z-o , O Cel. Gondim, que a e:·rnl'.il.;>lo do Ce1. lleon, ouviu algumas "/ 
p~ssoa.s ," até mesmo alguns ínüios( cem a nossa- .prasenç.e.) e foi rá­ 
pidafl9n ~~ cwbora sem concluir o inquérito. Aliás ju.nt~mcnte co~ 
o Cel Gondim veiu um 11];)el.egado" especial. que 11.eo enccndãa a. sua 

1 

posiçã~ partidária com relação ao incidente. Chegou a acusar./ 
uc dos índios cocio responsável pélo e.taane o.oa·11civilizaàos11 • .E - ~- 
cm ne~~11IDu hora falou sobre o bdrbaro criruo comotião c~~t::a os/· 

' J< • 

Íllàion. nêcebcmoo t2mbém o oficio n9 040/80 de 11 de março, on· · . - 
de . o Cel.Gondim, 3olicitava. · a pre~ença do índios e a ent.:::··.!ga. / 
d~ a.rt?10. utilizada pelo índio José Altino no conflito do dia 26/ 
de:fãvcr~iro~ ( ioto o.ntes moemo de ouvir-nos e ou7ir os indio!3 / 
ele já "c~bia" que o índio josd Altino teria purtic19ndo do con 
i'l.ito}. 

Tudo muito e~trnnho. O Cel.Gonüim também 
nno ouvãu ao .,~ostemu...rihao do crime cometido contra. on iJ.-idioH. E 
n exonp'l.o do Cal, Ueon a.ão pediu a prisão,·pre•;cntiva. dos crimi­ 
nosos. B tÚdo Leva crer que não i-rá peclir, p_ois não .concluiu o 
inqudrito e~lli em B3.rra do Co~da, dci:.cnndo para concluir cm Suo 
Lníc, ctcrt~::.r.1ente dopo is dos"e.cartoo" nec enedr-ã.on -pn.rn que ôste/ 
b!irbm..•o e rico tf!rmine como , o. mc.iorin. cociotd.õo contra no,.J-'1.diO!l• 

: ..••. ,_.1\ 1,u •• Ü • ;_ .. : ií' 'l,UC ~ a cimpJ.cs impm1idada. . • 
1~\ 

: ~:·.,:.,.., •• ,:-,.~~ \\ll \\l,n~ 1: 
. \ ~ \ . . . \ . .. " "'" .. 
~ • i' ',:,"...... ''" ... 

' ,• : ' 1 • • ' ,_ _.-----; 
1 ' \ } '--. _ -~ •• ~:,,\ i' 

·,.~ .•. ' ---· 



•. 

r·· ::'-~.,.. ••. . •\·, .. ·~:i., 'f;~·· ~ . . t ,..... .. . .., 
•-,. . . i' , ......•. t : } '41 
~,~:· .. ~ . ,,, ~'~;-e;_.,,, 

MINIST(RIO DO IUTéRIOR 

Fundaçâo Nacional do Índio - FUN/\l 

b' D e 1 ,. g~a e I a R e g l b n a l ;10. rl. 

O criminooo e aeuo njuuantc~ cl~ cz-írao cc­ 
tã.o co L tcn !fenhum doo nembz-oo da Patrulha. da POLL:IA UILI'L'/.R 
que oequee tz-ou on indios para ora neguãda EXOOUTAJ~:ll friat10ntu 
pelas co aüao :foram !)l."'c~os. A não aez- o Capitã.o ?.!ateus, que / 
saiu dàqui 11PiU-~so11, nenhum dnLeo so.freu qualqu.cr r>uniçe.o. Du­ 
v_ido · atd ·que o r~f:erido Capitã.o f.!A:i!l!.i.JS e~te~a pr~fJO, poi·s se 
~ princi~al criminoao desfila ootensiv~onte pelas ru.~a de Tu!!: 
ra ao Corda, oem ncnhüma reatrição, imagino o ~~a fardo Ca~i~ 
tão I.'.ic.tous em são Luis. •. . 

Ioto d uma vergonha •. ~ omoormo, 
N6s. tentamoo,deoda que tom?.moo co~hecimcn- 

. 
to do erice, que eosa fa.r~a fo9se desmascaro.da. Pedimos a nosna 
a6d.:: cm. são Luís a interfcr~ncia. da POLICIA P.ED:.."'IL1L. Insisti - 
moo aj;é • .E até agora a. farsa segua neu intinerário sem· intc::.Tll- - pçoes. 

ne~ito é uma vergonha. E i~to é U!!l proccn~o 
G!:!NOGIDA •. Cruzar os· braços dio.n~e de um crime com.etiao contra/ · 
oa :Cndio::1, pelo :fato ?-eles ao:,;-em nrDI03 é GEHOC!DlO. 

Qe índios ao toi:mrem conhec Icc-rto de oue um 
don criminosos e o principa1 e~tá solto vieram ar~~~ ão carde 

n •. 
pcrgWlta.r-noo o porque. Chegaram a. afirmnr ·soré ~1li.3 n63 cocice / 
como porcos que somos a.ssa.ssin~do3, jOl,"O.m os corr: oa n? ri.o e 
·nõ.o acontece nn.da"?. llnda. z-aopondemoe , porque ct~·ramos a. fürri­ 
dr.-.r realmente que este crime venho. a ser :punido, p Jio rcccnta - 
mente, quando foi juJ.5ado o orim.c do tte.m::acro don índios Kanela, 
o rJu, o priuci:pal cricuinooo ·foi nbsolvido em sec:::io do tritune.1 
do Júri •. Além disto o i.."lquéri-to 0000 já dis~ecos nãc pui:-~~a. íle/ 
uma faraa·mont2da !)are. inocentnr o fazendei?o Jo~~ 1luria B.::?.:rr-os 

e ~ POLICIA lãILI'r AR .DO Il1\RAIUL\O. 
Oa índio3 eotão revottados .~ comp muit~ ra­ 

zao. Uós pz-ccur-amoc a.calmá-10::1 teaeri.do nue ~les Yoltcm a "2..0"i:'!.~er/ , - 
novao baâxns , !IOis a. i~punj.dade do cr11;10 do 26 de :fevereiro in - 

' I 

ci':11tiv,.1rd. ouuz-oe a pr::-:ticnrem CJ~d.d crir.:icn contra ... , :[ndioc;. 

' 
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Qt\erern.os reiterar cai~ uma '\'!3Z9 pcclido 
do p:::·ovi1l~ncio.s com rclà.ção ao crime do dia 26 cl::. fGvcrcii·o, 
:paio a. 'ft.lta de punãdade , co Loc a a. população não índia da / 
região , à vontade para conbãnuar- o proa coco gen.'J,~idri. quo ae ' 
_encontra ~stalado nesta rcgiã.c.- . -. \ 

~ · · 1! chocante ma~fi o que está· acont econdo, 

I 
l3a.rra db corda, 25 de março de J.980 •... I 
),( l N T F. 1( - Fuud.11.~u .:''arlo1:.al ~ h11U!l-~unal 

a-, DR - !ru·i• J;,~:_:~~-ª-d~-t.:1-ud_.ª 
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